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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3962, de 20 de dezembro de 2024.

EMENTA: CONCEDE FÉRIAS AO PREFEITO
MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, no uso de suasatribuições legais, conferido pela Lei nº 369 de 15 de dezembro de 1999 art. 01. DECRETA:

Art. 1º - Concede férias ao Prefeito Municipal Augusto Astori Ferreira, no períodode 07de janeiro de 2025a 20 dejaneiro de 2025.
Art. 2º - Durante o periodo de férias, concedido ao Prefeito Municipal, aAdministração Pública será exercida pelo Vice-Prefeito, que o substituirá com direito à proventosequivalente ao do Chefe do Executivo

Aut. 3º - Esta Portaria entra em vigorna data de publicação.

Registre-se. Publique-se, Cumpra-se.

Marilândia(ES), 20 de dezembrode 2024.
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